
1Jrt:/ c:i fura dt: São ]oJt docJ CampoJ 

tdlado dt: S r1o tpaulo 

LIVRO N~ 

DECRETO N9 4341/83 

de lO de maio de 1983 

FLS. N .~ 

I>UBLICADO (A) NO JORNAL 

BOLETIM DO /\~ UNICIPIO 

Ncd:l.~deJ3 .. Ja5J 198L2 

Declara Hóspede Oficial do Muni

cípio de São José dos Campos , a 

Excelentissima Sra. Maria Ceci

lia Zillioto, Dignissima Presi

dente da Fundação Estadual do 

Bem Estar do Menor. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A: 

Artigo 19- É considerada Hóspede Oficialdo 

Municipio de São José dos Campos,a Excelentissima Sra. Maria Cecilia Zil 

lioto, Digníssima Presidente da Fundação Estadual do Bem Estar do Menor, 

que nos honrará com sua visita no próximo dia 11 de maio do corrente e

xercicio. 

data de sua publicação, revogadas as disposições 

Prefeitura Municip 

10 de maio de 1983. 

Secretário 

em vigor na 

Campos, 

e Jurídicos 

Registrado e publicado no Setor de Formali

zaçao de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos, aos dez dias 

do mês de maio do ano de mil novecentos e oitenta e três. 

Setor de Formalização de Atos 


